
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA - DISPENSA Nº 0001/2022 

PROCESSO Nº 0007/2022 

 

Chamada Pública nº 00001/2022 para aquisição de gêneros alimentícios de agricultores 

familiares e demais beneficiários, com dispensa de licitação, com fundamento na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e §1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009 E RESOLUÇÃO/CD/FNDE 

Nº 26/2013 alterada pela resolução Nº 004/2015, Resolução nº 21, que altera a Resolução 

CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, e demais normas que regem a matéria. 

 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JARDIM, inscrito no CNPJ nº 30.391.653/0001-00, neste 

ato representada pela sua Sra. Secretária Danielly Monteiro de Moraes, brasileira, casada, inscrita 

no RG nº 5201205 SDS/PE e no CPF/MF sob o nº 027.742.584-05 no uso de suas prerrogativas 

legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 026/2013 

alterada pela resolução 004/2015, vem realizar CHAMADA PÚBLICA para Aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano letivo de 2022. 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 

A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 16 

DE MAIO DE 2022. 

FIM DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE VENDA 

ATÉ ÁS 08:00 HORAS DO DIA 06 DE 

JUNHO DE 2022. 

ABERTURA DOS ENVELOPES 
ÀS 10 HORAS DO DIA 06 DE JUNHO DE 

2022. 

 

1. Objeto 

 

1.1 Constitui o objeto da presente Chamada Pública a contratação para: AQUISIÇÃO, DE FORMA 

PARCELADA, DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, (AGRICULTURA FAMILIAR) DESTINADO A 

MERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO BOM 

JARDIM. 

 

2. Justificativa da abertura do Chamamento Público 

 

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, 

municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) devem ser utilizados obrigatoriamente na compra 

de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Nesse contexto, o Pnae induz e potencializa a afirmação da identidade, a redução da pobreza e da 

insegurança alimentar no campo, a (re)organização de comunidades, incluindo povos indígenas e 

quilombolas, o incentivo à organização e associação das famílias agricultoras e o fortalecimento do 

tecido social, a dinamização das economias locais, a ampliação da oferta de alimentos de qualidade e 
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a valorização da produção familiar. A conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar 

fundamenta-se nas diretrizes estabelecidas pelo Pnae, em especial no que tange: 

 • ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e;  

• ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. 

Em consonância com a Lei Nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece os conceitos, 

princípios e instrumentos destinados à formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, o município do Bom Jardim, através da Secretaria de 

Educação, visa adquirir através dos agricultores familiares e/ou suas organizações econômicas que 

possuam Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), gêneros alimentícios cujo o cultivo seja realizado 

na região. 

A compra da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução 

CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 

2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do PNAE. 

Este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido uma importante 

transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, 

produzidos diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos alunos da 

rede municipal de ensino. 

Para os alunos da rede pública de ensino, é o acesso regular e permanente a produtos de melhor 

qualidade nas escolas: um passo adiante para a garantia de alimentos e hábitos saudáveis, com 

respeito à cultura e às práticas alimentares regionais. A inclusão dos alimentos produzidos em âmbito 

local nos cardápios das escolas pode ser um potente indutor da abordagem da temática do significado 

simbólico da alimentação associada à tradição e à cultura local.  

Os itens listados neste instrumento estão de acordo com o cardápio nutricional do exercício de 

2022, devidamente elaborado por profissional de nutrição, e cuja produção sejam de âmbito regional. 

Itens Descrição Und Quant. P.UNT P.TOTAL 

1 

CARNE DE GALINHA – Frango inteiro, com 

aproximadamente 3 kg, aspecto próprio, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico, com 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalado em 

sacos de polietileno transparente, atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a qualidade do produto até o 

momento do consumo. Armazenados em caixas próprias, 

deverá conter na embalagem dados de identificação, 

procedência, data de validade, quantidade do produto, 

número do registro. Prazo de validade mínimo de 30 dias a 

partir da data de entrega. 

KG 7.590 R$ 11,36 R$ 86.222,40 

2 

ALHO - De 1ª qualidade, compacto e firme, sem danos sérios, 

apresentando tamanho médio ou grande e conformação 

uniforme, devendo ser bem desenvolvido, isento de 

sujidades, parasitas e materiais estranhos. Acondicionados 

em caixas próprias, com informações sobre validade do 

produto.  

KG 880 R$ 19,77 R$ 17.397,60 
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3 

OVO DE GALINHA - branco tipo extra, fresco, limpo, sem 

rachaduras, tamanho médio, acomodado em bandejas de 

papelão com 30 unidades, acondicionadas em caixas 

lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que 

garantam a integridade do produto até o momento do 

consumo. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedências, número de lote, data 

de embalagem, data de validade, condições de 

armazenamento, quantidade do produto, número do registo 

no Ministério da Agricultura/SIF/ DIPOA. Prazo de validade 

de 20 dias a partir da data de entrega. 

UND 56.100 R$ 0,55 R$ 30.855,00 

4 

CEBOLA - Tipo branca, de 1º qualidade, compacta e firme, 

sem lesões de origem física e mecânica, perfurações e 

cortes, tamanhos e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, 

parasitas e larvas. Acondicionadas em caixas próprias. 

KG 4.400 R$ 4,44 R$ 19.536,00 

5 

TOMATE - Extra, tipo salada, de 1ª qualidade, graúdo, com 

polpa firme e intacta, isento de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal, livre de resíduos e de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 

origem física e mecânica, rachaduras e cortes. Verdoso. 

KG 4.400 R$ 5,71 R$ 25.124,00 

6 

BATATA INGLESA - Apresentando boa qualidade, compacta 

e firme, sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras 

e cortes), tamanho uniforme, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 

acondicionada em caixas próprias. 

KG 4.400 R$ 4,58 R$ 20.152,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 199.287,00 

 

2.1. Fonte de recurso 

 

Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 
Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 1201 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Ação: 2.103 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Despesa 1980/1981/1979/1996 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 

3. Habilitação e Proposta de Venda 

 

3.1. Os beneficiários fornecedores ou as organizações fornecedoras deverão apresentar em Envelope 

os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

 

3.1.1 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 



 
 

I. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas; 

III. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 

pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

IV. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

V. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, 

no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 

associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 

Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

- Projeto de venda assinado pelo seu representante legal; 

3.1.2. HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

I- Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II- Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 

III- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 

- Projeto de venda com assinatura de todos os agricultores participantes; 

 

3.1.3. HABILITAÇÃO FORNECEDOR INDIVIDUAL (DETENTOR DE DAP FÍSICA E NÃO 

ORGANIZADO EM GRUPO):  

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; e Cópia do RG; 

II. Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) do agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias;  

III. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda; 

- Projeto de venda com a assinatura do agricultor participante; 

 

3.2. Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, para 

qualquer um dos grupos (Anexo I). 

 

4. Critérios de Priorização das propostas: 

 

4.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

 

4.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 



 
 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

II – O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

 

III – O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 

ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de DAP Física); 

 

Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados. 

 

4.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica. 

 

4.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

4.6. Declarados os vencedores, será realizada a pelo setor correspondente, diligência para verificar as 

localidades onde serão produzidos os gêneros alimentícios, onde haverá comprovação através de 

registro fotográfico, de que os produtos lá serão produzidos. 

 

5. Local e periodicidade de entrega dos produtos 

 

5.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no depósito da merenda localizado no Prédio 

situado na Avenida Josemar Moreira de Andrade Centro – Bom Jardim - PE, nas segundas-feiras, no 

horário de 08h00min às 12h00min, semanalmente de acordo com o cardápio e sazonalidade dos 

produtos, a qual se atestará o seu recebimento. 

 

6. Pagamento 

 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, por meio de 

contrato, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 

 

7. Disposições Gerais 
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7.1. As especificações para a presente Chamada Pública poderão ser obtidas na sede da Prefeitura 

Municipal, Sala de Licitações, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a sexta-feira, ou através do 

e-mail licitacaobomjardim@gmail.com; 

 

7.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

7.3. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações 

fornecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou industrializados, 

resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e dos demais 

beneficiários da Lei nº 11.326, de 2006, são considerados produção própria destes fornecedores. 

 

7.4. Os beneficiários e organizações fornecedoras podem contratar serviços de terceiros, em uma 

ou diversas etapas do processo produtivo, para o fornecimento de produtos beneficiados, processados 

ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento congênere. 

 

7.5. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fornecedores correspondem aos 

preços de aquisição de cada produto, compatíveis com os vigentes no mercado e discriminados nesta 

chamada pública. 

 

7.6. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, por órgão 

comprador. 

 

7.7. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão comprador. 

 

 

Bom Jardim/PE, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA JÚNIOR 

PRESIDENTE CPL 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE VENDA 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº _______________ 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

    

3. Endereço 4. Município 5. CEP 

      

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

      

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

agricultor familiar 
2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 

5. 

Preço/Unidade 

6. Preço 

Total 

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 

agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 

agricultor 

  

Nome           

 

CPF           

Nº DAP         

Total 

agricultor 

  

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 

agricultor 

  



 
 

Nome           

CPF           

Nº DAP         

Total 

agricultor 

  

Total da proposta   

III - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 
5.Valor Total por 

Produto 

          

          

          

          

          

          

 

Total da proposta:   

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS 

PRODUTOS 

  

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 

missão, área de abrangência) 

  

  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 

conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

  

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante da Organização 

Fornecedora 

Fone/E-mail: 

  

CPF: 

  



 
 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

 

5- E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8- Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 

 

11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006  

14.Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 

 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 

 

19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 

 

3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 



 
 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos 

produtos 

4.1. Unitário 

 

4.2. Total 

1 

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

2 
           

OBS:  

 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 

mesmo que consta na chamada 

pública). 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data: 
    Assinatura do Representante do Grupo Formal      

 

Fone/E-mail: 

 



 
 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2022 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim           (   ) Não     

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  

   

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 

 

6. Nº Conta Corrente 

 

1       

  

  

 

 

 

 

2          

 

 

 

 

3       

  

  

 

 

 

 

4       

  

  

 

 

 

 

5       

  

  

 

 

 

 

6           



 
 

    

7       

  

  

 

 

 

 

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

 

 

 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 

Aquisição* /Unidade 

6.Valor Total  

 

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  



 
 

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 

5.Valor Total por 

Produto 

6.Cronograma de Entrega 

 dos Produtos 

             

             

             

             

             

         Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

Local e Data:  

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

    

      

      

      

      



 
 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº00001/2022 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                           

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

  
Produto 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

OOBS 

* Preço publicado no Edital n 

xxx/xxxx (o mesmo que consta na 

chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 

 



 
 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022) 

 

 

Eu, _____________________________ representante da Cooperativa/Associação 

____________________________________________________________, com CNPJ 

nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº 

___________________________________declaro, para fins de participação na modalidade Compra 

Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios relacionados 

na proposta de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física 

e compõem esta cooperativa/associação. 

 

Local, ____/____/_____  

  

 

_____________________________________ 

Assinatura 



 
 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAR PARA 

BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2022) 

 

 

Eu,___________________________________________________________________,CPF 

nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________,  

declaro, para fins de participação na modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são 

oriundos de produção própria. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 



 
 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome 

do representante legal de acordo com a Proposta de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP / ANO CIVIL / ÓRGÃOCOMPRADOR referente à sua 

produção, considerando os dispositivos da Lei nº 12.512, de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto 

n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e da Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas 

alterações, e demais documentos normativos, no que couber. 

 

Local, ____/____/_____  

 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

  



 
 

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

1.2 Este Termo de Referência tem por objeto aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 

(agricultura familiar) destinado a merenda dos alunos da rede municipal de ensino do município do 

Bom Jardim, conforme quantitativo e especificação neste termo. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

 

A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor repassado a estados, 

municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) devem ser utilizados obrigatoriamente na compra 

de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Nesse contexto, o PNAE induz e potencializa a afirmação da identidade, a redução da pobreza e da 

insegurança alimentar no campo, a (re)organização de comunidades, incluindo povos indígenas e 

quilombolas, o incentivo à organização e associação das famílias agricultoras e o fortalecimento do 

tecido social, a dinamização das economias locais, a ampliação da oferta de alimentos de qualidade e 

a valorização da produção familiar. A conexão entre a agricultura familiar e a alimentação escolar 

fundamenta-se nas diretrizes estabelecidas pelo PNAE, em especial no que tange: 

 • ao emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, 

seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e;  

• ao apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 

diversificados, sazonais, produzidos em âmbito local e pela agricultura familiar. 

Em consonância com a Lei Nº 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece os conceitos, 

princípios e instrumentos destinados à formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura 

Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, o município do Bom Jardim, através da Secretaria de 

Educação, visa adquirir através dos agricultores familiares e/ou suas organizações econômicas que 

possuam Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP), gêneros alimentícios cujo o cultivo seja realizado 

na região. 

A compra da agricultura familiar para a alimentação escolar está regulamentada pela Resolução 

CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 

2015), que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 

âmbito do PNAE. 

Este encontro – da alimentação escolar com a agricultura familiar – tem promovido uma importante 

transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com vínculo regional, 

produzidos diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos diariamente pelos alunos da 

rede municipal de ensino. 

Para os alunos da rede pública de ensino, é o acesso regular e permanente a produtos de melhor 

qualidade nas escolas: um passo adiante para a garantia de alimentos e hábitos saudáveis, com 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.326-2006?OpenDocument


 
 

respeito à cultura e às práticas alimentares regionais. A inclusão dos alimentos produzidos em âmbito 

local nos cardápios das escolas pode ser um potente indutor da abordagem da temática do significado 

simbólico da alimentação associada à tradição e à cultura local.  

Os itens listados neste instrumento estão de acordo com o cardápio nutricional do exercício de 

2022, devidamente elaborado por profissional de nutrição, e cuja produção sejam de âmbito regional. 

3.  DA VALIDADE 

 

3.1 O objeto deverá estar dentro do prazo de validade, sendo necessária a troca se algum item estiver 

fora do prazo, contada a partir do recebimento e aprovação por parte da Secretaria de Educação. 

 

3.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento. 

 

3.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas. 

 

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

4.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no depósito da merenda localizado no Prédio 

situado na Avenida Josemar Moreira de Andrade Centro – Bom Jardim - PE, nas segundas-feiras, no 

horário de 08h00min às 12h00min, semanalmente de acordo com o cardápio e sazonalidade dos 

produtos, a qual se atestará o seu recebimento. 

 

4.2 O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

4.3 O transporte deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a qualidade e 

integridade dos mesmos. 

4.4 O recebimento dos itens descritos neste documento deverá ser efetuado por servidor designado, 

da seguinte forma: 

4.4.1 Provisoriamente: para a verificação da conformidade com as especificações técnicas, 

4.4.2 Definitivamente: após conferência e verificação da conformidade do material entregue 

com as especificações constantes na proposta apresentada. 

 

5. DO LIMITE DE COMPRA 

5.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua 

produção, conforme a legislação do P AA, modalidade Compra Institucional. 

 

5.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 

por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do P 

AA, modalidade Compra Institucional. 



 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

6.1 São obrigações do CONTRATADO: 

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: (especificar); 

c)  Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 

vícios ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c)  Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

8. DOS ITENS E VALOR ESTIMADO 

Itens Descrição Und Quant. P.UNT P.TOTAL 

1 

CARNE DE GALINHA – Frango inteiro, com 

aproximadamente 3 kg, aspecto próprio, cor própria 

sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 

característico, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Embalado em sacos de polietileno 

transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a qualidade do produto até o momento 

do consumo. Armazenados em caixas próprias, 

deverá conter na embalagem dados de 

identificação, procedência, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro. Prazo 

de validade mínimo de 30 dias a partir da data de 

entrega. 

KG 7.590 R$ 11,36 R$ 86.222,40 



 
 

2 

ALHO - De 1ª qualidade, compacto e firme, sem 

danos sérios, apresentando tamanho médio ou 

grande e conformação uniforme, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 

materiais estranhos. Acondicionados em caixas 

próprias, com informações sobre validade do 

produto.  

KG 880 R$ 19,77 R$ 17.397,60 

3 

OVO DE GALINHA - branco tipo extra, fresco, limpo, 

sem rachaduras, tamanho médio, acomodado em 

bandejas de papelão com 30 unidades, 

acondicionadas em caixas lacradas, limpas, secas, 

não violadas, resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o momento do consumo. 

A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedências, número de lote, 

data de embalagem, data de validade, condições de 

armazenamento, quantidade do produto, número do 

registo no Ministério da Agricultura/SIF/ DIPOA. 

Prazo de validade de 20 dias a partir da data de 

entrega. 

UND 56.100 R$ 0,55 R$ 30.855,00 

4 

CEBOLA - Tipo branca, de 1º qualidade, compacta 

e firme, sem lesões de origem física e mecânica, 

perfurações e cortes, tamanhos e coloração 

uniforme, devendo ser bem desenvolvida, graúda, 

isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em caixas próprias. 

KG 4.400 R$ 4,44 R$ 19.536,00 

5 

TOMATE - Extra, tipo salada, de 1ª qualidade, 

graúdo, com polpa firme e intacta, isento de 

enfermidades, material terroso e umidade externa 

anormal, livre de resíduos e de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem 

física e mecânica, rachaduras e cortes. Verdoso. 

KG 4.400 R$ 5,71 R$ 25.124,00 

6 

BATATA INGLESA - Apresentando boa qualidade, 

compacta e firme, sem lesões de origem física e 

mecânica (rachaduras e cortes), tamanho uniforme, 

isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidades, acondicionada em caixas 

próprias. 

KG 4.400 R$ 4,58 R$ 20.152,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 199.287,00 

8.2 Todos os custos com impostos, transportes e outros aspectos financeiros deverão estar contidos 

nos preços da proposta. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 



 
 

9.1 A fiscalização dos serviços será feita por servidor designado pela autoridade competente, nos 

termos do Art. 67 da Lei. Nº 8.666/93, que deverá atestar o fornecimento, observando as cláusulas 

contratuais, sem o qual não serão permitidos quaisquer pagamentos. 

 

9.2 CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as 

obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada. 

b) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos. 

c) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, 

cronogramas etc. 

d) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que 

possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

e) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços/fornecimento, 

assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

g) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

 

9.3 CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

f)  Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

10.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, na 

classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 



 
 

Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 1201 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Ação: 2.103 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Despesa 1980/1981/1979/1996 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 

11. DAS SANÇÕES 

 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 

2002, o CONTRATADO que: 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 

11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de _____ % (_____ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de _____ (número por extenso) dias; 

c)  Multa compensatória de _____ % (_____ por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade 

CONTRATANTE, pelo prazo de até dois anos; 

f)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art.  87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

o CONTRATADO que: 

a)  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 



 
 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12. PAGAMENTO 

 

12.1. Para pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da 

liberação da nota fiscal pelo setor competente e estarem devidamente rubricadas pelo encarregado 

designado. 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Danielly Monteiro de Moraes Batista 
Secretária de educação 

 

 

Maria Agnes Araújo Lins 

Nutricionista 

CRN-6: 34035 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

DISPENSA - CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2022 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BOM JARDIM E ........., PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BOM JARDIM 

- Praça 19 de Julho, SN - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº .30.391.653/0001-00, neste ato 

representada pela sua sra. Secretária ................. (qualificação completa), doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 

representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 00001/2022, processada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e §1º DO ART.14 DA LEI N.º 11.947/2009 E 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26/2013 alterada pela resolução Nº 004/2015, Resolução nº 21, que altera 

a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, e demais normas que regem a matéria. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

 

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS, (AGRICULTURA FAMILIAR) DESTINADO A MERENDA DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO BOM JARDIM. 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1     

2     

3     

...     

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA  

 

3.1 O limite individual de venda do agricultor familiar é de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP), por ano civil, por órgão comprador, referente à sua 

produção, conforme a legislação do P AA, modalidade Compra Institucional. 
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3.2 O limite de venda por organização fornecedora é de até R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) 

por DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a legislação do P 

AA, modalidade Compra Institucional. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município do Bom Jardim/PE, para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

 

Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 
Órgão Orçamentário: 17000 - Fundo Municipal de Educação de Bom Jardim 
Unidade Orçamentária: 17001 - Secretaria de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa: 1201 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Ação: 2.103 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 
Programa: 1210 - GESTÃO DAS ATIVIDADES-MEIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ação: 2.102 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Despesa 1980/1981/1979/1996 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 

CLÁUSULA QUINTA 

 

5.1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de 

Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até o dia 31/12/2022. 

a. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no depósito da merenda localizado no Prédio 

situado na Avenida Josemar Moreira de Andrade Centro – Bom Jardim - PE, nas segundas-

feiras, no horário de 08h00min às 12h00min, semanalmente de acordo com o cardápio e 

sazonalidade dos produtos, a qual se atestará o seu recebimento. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 

as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, 

consoante o anexo deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

 

6.1 Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos 

da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____ (valor por extenso). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA  



 
 

 

8.1 O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA  

 

9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item b, da cláusula quinta, e, após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

 

9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

c)  Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital. 

 

10.2 São obrigações do CONTRATADO: 

a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: (especificar); 

c)  Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com 

vícios ou defeitos; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

 

11.6 Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 

2002, o CONTRATADO que: 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 
 

c) Fraudar na execução do contrato; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Não mantiver a proposta. 

 

11.7 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o CONTRATANTE; 

b) Multa moratória de _____ % (_____ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de _____ (número por extenso) dias; 

c)  Multa compensatória de _____ % (_____ por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e)  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, 

pelo prazo de até dois anos; 

f)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

 

11.8 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art.  87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

o CONTRATADO que: 

a)  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c)  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

11.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

11.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

12.1 O CONTRATADO deverá guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 

Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

 

12.2 O CONTRATANTE se compromete em guardar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as Notas Fiscais 

de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 



 
 

 

13.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 

 

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

14.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsável pela compra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

 

15.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública nº 00001/2022, pelas 

Resoluções GGP AA n.º 50, de 2012; n.º 56, de 2013; n.º 64, de 2013 e n.º 73, de 2015, pela Lei n.º 

12.512, de 2011, e pela Lei n.º 8.666, de 1993, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, 

onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

16.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

17.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

 

17.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao 

CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa. 

 

17.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

 

18.1 O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 

até 31 de dezembro 2022. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do Bom 

Jardim. 

  



 
 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Bom Jardim - PE, ... de ............... de  ..... 

 

 

 TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________  
 

 


